
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO
Av. Homero de Oliveira Teixeira, nº 222 - centro

DECRETO Nº 032/2024, DE 24 DE ABRIL DE 2024.

“Adota a IN RFB n. 1.234 de 2012 para fins de IRRF nas contratações de bens e na prestação de serviços
realizadas pelo município de Bandeirantes do Tocantins, suas autarquias e fundações, e dá outras

providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil, da Constituição do
Estado do Tocantins e da Lei Orgânica do Município, e:

CONSIDERANDO o estabelecido na Constituição Federal, em especial no artigo 158, inciso I o qual preconiza
que pertence aos municípios o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de
qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título por eles, suas autarquias e
pelas fundações que instituírem e mantiverem;

CONSIDERANDO  a  tese  fixada no  Recurso  Extraordinário  n.  1.293.453,  Tema nº  1.130 do  Supremo Tribunal
Federal, publicado em 21 de outubro de 2021, que deu interpretação conforme a Constituição Federal, do art.
64 da Lei Federal n. 9.430/96, para atribuir aos municípios a titularidade das receitas arrecadadas a título de
imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações às
pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços e possibilitar a utilização do
mesmo regramento aplicado pela União, no caso, a Instrução Normativa RFB Nº 1.234 de 2012 ou outra norma
que vier substitui-la;

CONSIDERANDO que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de competência mensal, o que exige a imediata
adequação dos procedimentos para fins de aplicação do novo regramento aos contratos em curso com vistas a
assegurar o cumprimento do disposto no art. 11 da LRF (Lei Complementar N. 101, de 4 de maio de 2000);

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e o recolhimento de
tributos e contribuições sejam realizados em conformidade ao que determina a legislação, sem deixar de
cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações a Receita Federal do Brasil e a Receita do
Município de Bandeirantes do Tocantins.

DECRETA:

Art.  1º  –  Para  fins  de  Imposto  de  Renda  Retido  na  Fonte  de  que  trata  o  artigo  158,  inciso  I  da  Constituição
Federal, o Município em todas as suas contratações com pessoas jurídicas deverá observar o disposto no artigo
64 da Lei Federal n. 9.430/96, no artigo 15 da Lei Federal n. 9.249/1995 e na Instrução Normativa da Receita
Federal n. 1.234 de 2012 e suas alterações.

Art. 2º - Os órgãos da Administração Pública Municipal Direta, as autarquias e as fundações municipais,
mantidos  pelo  Município,  ficam obrigados,  a  partir  da competência  de abril  de  2024,  a  efetuar  a  retenção na
fonte do Imposto de Renda sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens
ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil, com base na Instrução Normativa n.
1.234/2012 e suas alterações.

Parágrafo Único – Os valores retidos pelas Autarquia e Fundações que tratam o caput do presente artigo e na
forma estabelecida por esta Instrução Normativa n. 1.234/2012 da RFB deverão ser recolhidos ao Tesouro
Municipal, mediante DUAM, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente àquele em que tiver sido efetuado o
pagamento à pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora do serviço, ou até o dia útil imediatamente
anterior ao dia 20 (vinte)

Art. 3º - Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos efetuados a todas as pessoas jurídicas
descritas no art. 4º e seus incisos e parágrafos da IN n. 1.234/2012 e suas alterações.

Parágrafo  Único -  Para  fins  de  não  retenção  do  IR,  as  pessoas  físicas  ou  jurídicas  deverão  encaminhar  aos
órgãos e entidades contratantes, declarações que atestam que estas não estão sujeitas à retenção, conforme
modelos dispostos nos anexos II e III, da IN n. 1.234/2012, da RFB.
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Art. 4º - As empresas de prestação de serviços incidentes sobre a renda retida na fonte deverão destacar a
alíquota prevista no ramo de sua atividade de acordo com o disposto no Art. 3º-A, da Instrução Normativa n.
1.234/2012 e em casos omissos a alíquota prevista nos arts. 714 e 718 do Decreto Federal n. 9.580/2018,
conforme o caso.

§1º Nos casos de pagamentos realizados por meio de documentos que contenham código de barras ou código
PIX, ou nos casos de débito automático em conta, sem a correção, por parte do fornecedor do bem ou da
prestação do serviço, do documento de cobrança ou do débito automático de forma a considerar o valor do
imposto de renda a ser retido, será emitido documento de arrecadação municipal, em nome do fornecedor, com
vencimento no dia 10 (dez) do mês subsequente ao pagamento realizado, salvo se substituírem o documento
incorreto por outro emitido conforme regras do caput.

§2º Nos casos específicos das instituições financeiras que promovam o débito automático quando da utilização
dos serviços como TED, DOC e outros, essas entidades poderão optar por enviar fatura mensal referente aos
serviços utilizados, que seguirá o fluxo da despesa pública, culminando no pagamento.

Art. 5º - A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de compras e pagamentos
efetuados pelos órgãos e entidades mencionados no art. 2º deste Decreto, devendo nas novas contratações, os
Órgãos e Entidades adequar os editais licitatórios e minutas padrão dos contratos administrativos, para constar
a previsão de retenção do IR, nos moldes descritos pela IN n. 1.234/2012 ou outra que vier a substitui-la.

Parágrafo Único: Nas contratações e relações de compras e pagamentos já existentes na data da entrada em
vigor do presente decreto, caberá aos órgãos e entidades mencionadas no art.  2º deste decreto, realizar
alteração  contratual  a  fim  de  constar  a  obrigatoriedade  da  retenção,  nos  moldes  estabelecidos  pela  IN  n.
1.234/2012  ou  outra  que  vier  a  substitui-la.

Art. 6º - A contar da vigência do presente Decreto, os prestadores de serviços e fornecedores de bens que
tenham contrato ou que vierem a contratar com este Município deverão emitir documentos fiscais, notas fiscais,
faturas ou recibos em conformidade com as regras das retenções dispostas na Instrução Normativa RFB n.
1.234/2012 e neste Decreto, sob pena de não aceitação por parte dos Órgãos e Entidades mencionados no art.
2º deste decreto.

Parágrafo Único -  Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto no caput deste artigo, caso
não possam ser substituídos ou retificados por meio de Carta de Correção e para fins exclusivos de indicar a
retenção, igualmente incorrerão na retenção do Imposto de Renda, na forma prevista neste Decreto.

Art. 7º - Em face do eSocial, EFD-Reinf e DCTFWeb que consolida e simplifica dados, as retenções de IR de que
trata este Decreto, também integrarão o banco de dados dessas ferramentas e caberá aos Municípios efetuar os
cadastros de fornecedores, notas fiscais e informações prestadas.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS, aos 24 dias do mês de abril do ano de
2024.

 

SAULO GONÇALVES BORGES

Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.bandeirantes.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-3408fd-24042024135121
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